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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

DECRETO Nº 3.077 DE 28 DE JANEIRO DE 2020.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 45.400,00
(quarenta e cinco mil e quatrocentos reais), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em conformidade
com a Lei nº 2.209, de 27 de dezembro de 2019, nos termos do Proces-
so nº 000359/2020,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no va-
lor de R$ 45.400,00 (quarenta e cinco mil e quatrocentos reais), ao
orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adici-
onal de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes de anulação
parcial da dotação orçamentária da despesa, autorizada pela Lei nº
2.209/19, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº
4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 28 de janeiro de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda

Aparecida de Fátima Moreira Esteves
Secretária Municipal da Família, Ação Social,Cidadania e Habita-

ção
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ANEXO AO DECRETO Nº  3.077 DE 28 JANEIRO DE 2020

PORTARIA Nº 34 DE 28 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o art. 110 da Lei Complementar nº 047/2013 e  nos termos do procedimento administrativo nº  006765/
2019,

R E S O L V E

Conceder licença a servidora BÁRBARA APARECIDA NEVES DA SILVA, Agente Comunitário de Saúde, matrí-
cula 2.652,  para acompanhar pessoa doente na família, pelo período de 31 (trinta e um) dias, com validade a contar de 30/
08/2019.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 28 de Janeiro de
2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

PORTARIA Nº 35 DE 28 DE JANEIRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o art. 110 da Lei Complementar nº 047/2013 e  nos termos do procedimento administrativo nº  009571/
2019,

R E S O L V E

Conceder licença a servidora ELISÂNGELA CARVALHO PEREIRA, Técnica  de Enfermagem, matrícula 5.579,
para acompanhar pessoa doente na família, pelo período de 10 (dez) dias, com validade a contar de 20/12/2019.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 28 de Janeiro de
2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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Atos da Procuradoria

PARECER VINCULANTE Nº 04/2019

REF.: Matéria repetitiva – Artigo 83, Parágrafo Único da LC 46/2013.

Dispensa de licitação. Compra direta. Requisitos legais. Aplicação do artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93 c/c Decreto
Municipal nº 2.783/2017. Desnecessidade de manifestação da Procuradoria Geral do Município.

Processos contendo pesquisas de preços no mercado, cujo menor valor seja a base para a aquisição e que não
constem de pregão de registro de preço já realizado, podem, com base no art. 24, II da Lei 8.666/93 ter reconhecida a
dispensa licitatória, observada a norma disposta no art. 3º do Decreto Municipal nº 2.783/2017, a seguir transcritos:

Deverá ainda constar dos autos do processo administrativo, a dotação orçamentária e a disponibilidade financei-
ra.

A licitação, na modalidade pregão de registro de preço, nos termos da lei 10.520/02, deve ser realizada quando se
tratar de bem ou serviço comuns de uso contínuo pela Administração e de ampla comercialização no mercado, mesmo
nos casos dos bens padronizados nos termos do art. 15, I da Lei 8.666/93, sob pena de responsabilidade funcional do
servidor que não o fizer e que a justificativa do pedido para a despesa é de exclusiva responsabilidade do requerente,
registrando que a regra para as compras de bens e contratação de serviços pela Administração é licitar, nos termos da Lei
8.666/93, sendo a dispensa a exceção à esta regra.

Nos casos de dispensa licitatória para serviços, a responsabilidade pela justificativa da necessidade do serviço
será do gestor do órgão solicitante, bem como pela pesquisa de preços, nos termos do Artigo 2º, §6º, do Decreto nº 2.783/
2017.

Importante destacar que a responsabilidade pela fiscalização da execução do serviço é do gestor do próprio
órgão solicitante.

O setor de compras deve ainda observar, antes de realizar a AF (Autorização de Fornecimento) para a emissão do
empenho, momento em que é aferida a regularidade da situação fiscal do fornecedor, se o mesmo está em débito para
possibilitar a contratação com a Administração Municipal, nos termos do que dispõe o artigo 29, III e o §1º do artigo 32,
ambos da Lei 8.666/93.



SÃO JOSÉ
28 de Janeiro de 2020

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO
4  INTERNET  REPRODUÇÃO ANO XI Nº 1797

Terça - Feira

SÃO JOSÉ
28 de Janeiro de 2020

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XI Nº 1797
Terça - Feira

Isto posto, após observada a norma disposta no art. 2º do Decreto Municipal nº 2.783/2017, bem como os artigos 29, III,
da Lei nº 8.666/93 c/c artigo 195, §3º da CFRB/1988 e constatado que não foi extrapolado o limite disposto no art. 24, II
da Lei 8.666/93, serve o presente parecer para definir o entendimento desta Procuradoria Geral do Município sobre o
assunto, vinculando todos os processos que tenham o mesmo tema, na forma do que dispõe o artigo 83 da Lei Comple-
mentar nº 046/2013.

Encaminhe-se ao GP para cientificar o Exmo. Sr. Prefeito sobre a presente Parecer Vinculante e adotar as providên-
cias que entender necessárias, notadamente a publicidade que a questão impõe.

São José do Vale do Rio Preto, 27 de janeiro de 2020.

                          ALEXANDRE QUINTELLA GAMA VICTOR HUGO LAGRECA CASAMASSO
                             Procurador Geral do Município                  Advogado do Município

 OAB/RJ 98.018      OAB/RJ: 88.801

ELISANGELA ALVES RODRIGUES MANUELLA DA SILVA MEDEIROS
Assessora Jurídica Assessora Jurídica
   OAB/RJ 185.996      AB/RJ 201.139
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 098/2019 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 7073/2019
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: M. I. PIRES MACHADO FESTAS E EVENTOS - ME.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 001/2020.

São José do Vale do Rio Preto, Em 28 de Janeiro de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 098/2019 – PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 7073/2019
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: MAURICIO ARAUJO DO ALTO - MEI.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 002/2020.

São José do Vale do Rio Preto, Em 28 de Janeiro de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos


